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PORTARIA Nº 001/2010-MP/PJFMF 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 97001

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS DA COMARCA DE BELÉM

PORTARIA Nº 001/2010
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
através da Promotoria de Justiça de Fundações e Massas Falidas 
com fundamento nas disposições constitucionais e legais;
 CONSIDERANDO o teor da representação formulada 
em 26.01.2010 por Cleonice Meireles de Macedo, qualificada no 
procedimento administrativo nº 048/2010, em face de Instituto 
Amazônico de Planejamento, Gestão Urbana e Ambiental - 
IAGUA, localizada à Passagem Santo Antônio, nº 47 – Bairro do 
Marco, nesta cidade e comarca de Belém, estaria atuando com 
desvio de finalidade na utilização de recurso público, sem que 
houvesse prestação de contas a seus associados;
 CONSIDERANDO que o Plano Geral de Atuação 
do Ministério do Estado do Pará, na área de direitos sociais 
fundamentais, resolveu implementar ações visando o combate 
à corrupção e à improbidade administrativa, na utilização 
dos recursos destinados ao terceiro setor sobretudo àqueles 
disponibilizados às fundações de direito privado e às entidades 
de interesse social;
 CONSIDERANDO as funções institucionais do 
Ministério Público previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição 
Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993 e na Lei Complementar 
Estadual  nº 057, de 06 de julho de 2006, (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
 CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público 
fiscalizar, através da Promotoria de Fundações e Massas Falidas 
da Comarca de Belém, as entidades sociais que tenham sede ou 
atuem no município de Belém, nos moldes dos arts. 127, caput, 
e 129, II, III, VI, e IX, da Constituição Federal; o art. 55, IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 57, de 06 de julho de 2006; os 
arts. 1º a 3º do Decreto-Lei nº 41. De 18 de novembro de 1966; 
o art. 12 da Resolução nº 003/200, de 17 de setembro de 2000;
 CONSIDERANDO que o múnus ministerial abrange o 
exame de suas contas, a fiscalização do seu funcionamento, o 
controle da adequação da atividade da instituição a seus fins de 
legalidade e pertinência dos seus atos administrativos, podendo 
fiscalizar a aplicação dos recursos e promover tanto a anulação 
dos atos ilegais como a própria dissolução;
 CONSIDERANDO que é função do Ministério Público 
promover o inquérito civil público eventuais irregularidades 
nas fundações e demais entidades de interesse social sem fins 
lucrativos mormente naquelas que recebem recursos públicos ou 
que tem fins assistenciais;

 RESOLVE:
 I) INSTAURAR inquérito civil público para, sob sua 
presidência, apurar a legalidade e a legitimidade das condutas dos 
gestores da entidade Instituto Amazônico de Planejamento, 
Gestão Urbana e Ambiental - IAGUA na aplicação de recursos 
públicos pretensamente recebidos, bem como se suas atividades 
estão condizentes com a sua finalidade;
 II – AUTUAR a presente portaria, com seu registro 
em livro próprio da Promotoria de Justiça de Fundações e Massas 
Falidas da Comarca de Belém;
 II- REMETER cópia desta portaria à Procuradoria-
Geral de Justiça (com pedido de publicação, conforme 
determinado no artigo 4º, VI, da Resolução n. 23, de 17.09.2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público), à Corregedoria-
Geral do Ministério Público e ao Centro de Apóio Operacional 
Cível;
 III- OFICIAR aos Cartórios de Registros de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Belém para remeter ao Ministério 
Público cópia da ata de deliberação para constituição e aprovação 
estatutária e respectivo estatuto social do Instituto Amazônico 
de Planejamento, Gestão Urbana e Ambiental – IAGUA;
 V- JUNTAR aos autos cópia da representação 
formulada pela Sra. Cleonice Meireles de Macedo;
 IV- NOTIFICAR a Sra. Cleonice Meireles de Macedo 
a fim de prestar esclarecimentos a respeito da representação 
formulada ao Ministério Público;
 V- NOMEAR, sob compromisso, para secretariar os 
trabalhos atuando neste Inquérito Civil, a Sra. Raionilva Joana 
Lemos Pontes;
 VI – FIXAR esta portaria no local de costume, nos 
moldes do artigo 4º, VI, da Resolução n. 23/2007;
 Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.
Belém (PA), 26 de abril de 2010
SÁVIO RUI BRABO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça de Fundações e Massas Falidas

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 97051

PORTARIA: 074/2010
Objetivo: PARTICIPAR DO ENCERRAMENTO DO PROGRAMA DE 
REGIONALIZAÇÃO
Fundamento Legal: LEI Nº 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
514723375/GILBERTO DA SILVA (TÉCNICO) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 27/04/2010 a 01/05/2010<br
Ordenador: WALTER VIEIRA DA SILVA

SUBSTITUIÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 97054

PORTARIA Nº 424, DE 27 DE ABRIL DE 2010
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela PORTARIA Nº 222, de 25 de fevereiro de 2008, 
e considerando as CI n°s  s/nº e  024/2010, de 26/04/2010 - 
DIPE.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor SILVIO DARLEY PEREIRA FERNANDES, 
matrícula 54189105/1, ocupante do cargo de Administrador, 
lotado no Gabinete do Secretário – G.S, para responder pela 
Assessor, durante as férias da titular, SANDRA MARIA COUTO 
CABRAL BENDER, a partir de 03/05 a 01/06/2010.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
27 de abril de 2010.
MARGARIDA DO COUTO DIAS
Diretora Administrativo-Financeira

FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96800

PORTARIA Nº  323, DE 06 DE ABRIL  DE 2010.
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela PORTARIA Nº 222, de 25 de fevereiro de 2008, 

e considerando o disposto no art. 74 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores deste Órgão, conforme escala abaixo.

Matrícula n° Nome Período
Aquisitivo

Exercício

26913/1 Célia Cavalcante Rodrigues 2009/2010 03/05 a 01/06/2010

28940/1 Ceres Maria Ribeiro das Mercês 2009/2010 25/05 a 23/06/2010

305448/1 Fernando Augusto Altieri Silva 2009/2010 13/05 a 11/06/2010

26352/1 Ivone Santana Jardim 2009/2010 07/05 a 06/06/2010

27677/1 Leocádia Maria Nogueira de 
Oliveira

2009/2010 03/05 a 01/06/2010

57191434/1 Marcos Vinicius Quintairos Lopes 2008/2009 03/05 a 01/06/2010

28541/1 Maria de Belém Cardoso de 
Andrade

2008/2009 03/05 a 01/06/2010

27731/1 Maria de Fátima Martins do Vale 2009/2010 03/05 a 01/06/2010

27502/1 Maria de Nazaré Lopes 
Guimarães

2009/2010 04/05 a 02/06/2010

26662/1 Maria de Nazaré Souza de 
Mendonça

2009/2010 03/05 a 01/06/2010

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
06 de abril de 2010.
MARGARIDA DO COUTO DIAS
Diretora Administrativo-Financeira

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96786

PORTARIA Nº 422, DE 27 DE ABRIL DE 2010.
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela PORTARIA Nº 222, de 25 de Fevereiro de 2008, e 
considerando o Processo nº 45492/2010 e C.I. n° 36/2010–FDE.
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 377, de 16 de abril de 2010, 
publicada no D.O.E nº 31.649 de 20.04.2010.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
27 de abril de 2010.
MARGARIDA DO COUTO DIAS
Diretora Administrativo-Financeira.

PORTARIA Nº 423, DE 27 DE ABRIL DE 2010.
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela PORTARIA Nº 222, de 25 de Fevereiro de 2008, e 
considerando o Processo nº 45492/2010 e C.I. n° 36/2010–FDE.
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 378, de 16 de abril de 2010, 
publicada no D.O.E nº 31.649 de 20.04.2010.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
27 de abril de 2010.
MARGARIDA DO COUTO DIAS
Diretora Administrativo-Financeira.

FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96836

PORTARIA Nº 360, DE 14 DE ABRIL DE 2010.
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela PORTARIA Nº 222, de 25 de fevereiro de 2008, 
considerando a CI nº 013/2010 – DIPE.
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias ao servidor PEDRO JOSÉ 
DANTAS DE CARVALHO, matrícula n° 57176005/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotado na Diretoria de 
Planejamento Estratégico e Institucional – DIPE, de 03/05 a 
17/05/2010, referente ao exercício de 2008/2009, devendo o 
tempo remanescente ser gozado.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
14 de abril de 2010.
MARGARIDA DO COUTO DIAS
Diretora Administrativo-Financeira

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96557

PORTARIA: 418/2010
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: Roberto Silva da Costa
Cargo: Assistente Administrativo
Matrícula Funcional: 256741
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
19122012545340000    0101000000          339030              1,100.00
19122012545340000    0101000000          339036              1,400.00
19122012545340000    0101000000          339039              1,000.00
Ordenador: Margarida do Couto Dias


